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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4.729 De 22 de dezernbro de 2008.

FICA DENOMINADA DE AMAURY
ARAUJO VASCONCELOS UMA DAS

NOVAS RUAS DE CAMPINA GRANDE E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIRS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica denominada de Amaury AraÚjo de vasconcelos

uma das novas ruas de nossa cidade.

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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